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TERMO DE FOMENTO Q UE ENTRE SI CELEBRAM O M UNI CIPIO DE SALTO E A 
ASSOCIAÇÃO DOS D E FICIENTES VISUAIS D E SALTO - ADEVISA. 

U nidade Requis itante : Sccrcrnria da :\ ção Soát l e Cidadania 

Núme ro d o Processo Admini s trativo n º -1562/ 202 l 

T erm o de Fomento nº 175/ 202 l 

Obje to : Rcpa~se Leão . \ migo à O rganização <la Sociedade Ci,·il arra,·és de Termo de Fomcnco. com 

base no l ·:dirnl ll0'.2/ '.20'.21 do Conselho !\Iunicipal dos Direitos da Criança e do . \doksccntcs - Cl\1DC. \. 

O rgan izaçào l nscrirn no CI\ IDC. \ com Projetos analisados e aprm·ados por Comissào cspccílica, 

sempre buscando atra,·és dcsrc Projems a P roteção e a Garantia dos Din:itos das crianças e adolesce ntes 

d o f\ l unicípio. 

Valor Total: RS 69.530Jl() (sessenta e no,·e mil. <.1ui nhenros e trinta reais) 

Razão ocial: .\ ssociaçào Dos Deficientes \ ' isuais De ,' alco 
CNPJ: n" ( l-L.)06.927/000 1-05 
Iníc io da Vigência: . \ parrir da publicaçào 

T e rmino da Vigênc ia : 3 l / 12/2021 

O M UNICÍPIO DE SALTO. Estado de São Paulo. Pessoa Jurídica de Direiro P <1blico 

Interno. sediada a .\,·enida Tran<.1uilo Gianinni ' 0 86 1, Disrriw lndusrrial. na cidade de Salto/ SJ>. C l·'.P 

13.329-WO, inscrita no C J>_l/ l\fF sob o nº -1-6.63-1-.507 / 000 1-06, nesre ato rep resentado pela 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, Sra. f\lércia Falcini, brasi leira, 

diwm:iada. po rrndorn do RC nº 18.782.793 e C:Pr nº 057 .958.298- 11, residenlc: <..: do micilia<lo rn:::; ta 

cidade de Sa lro, l.::srndo de São Paulo. ora designada simplesmente como Com·cnenrc e, do ou1ro lado 

a ASSOCIAÇÃO DOS D E FICIENTES VISUAIS D E SALTO, associaçiio ci,·il filantrópicas, mn 

fins lucr:11inls, inscrita no CN PJ sob o nº 0-1-.307 .927/ 000 1-05, si rua da a Rua l ·'loriano Peixoro, 1.596 

(enrrada pela Rua Regcn1c h :ijó) - Vila oYa, na cidade de Salio/ SJ>. neste ato n:presenrada por su;1 

presidcn 11.: Sra. Rose li Aparecida Lourenço Fávcro , brasílci ra, casada, portaclorn do H C: 17 .702. 986-

9 e do Cl)F/ 1\ l 17 nº 076.395.7.)8-07 , residente e domiciliada. a Rua J osé dc . \ rruda 1\ fel lo, nº 272. Jardim 

'.\faria Jnsi·. na cidade d e :aho/ SP. ora designada simplesmente: Parceira. têm como jusro e acordado 

cnt rc si o presente Termo de 1 :omcnto, regendo-se pelo disposto na l.ci 130 l9/ 20 1-1- e alrernçc'>c:s cfa 

Lei 1320-1-/2015, bem como pelo disposto na Lei Complementar 10 1/2000, mcdiantc as seguintc:s 

Cláusulas t ] LlC rcciprocamcn1e nceirnm e ou torgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO. 

Considernndo a Lei \Iunicipal 2.99-1-/ 2010, trata-se de Repas.;e dos Recursos da Campanha Leiio . \migo 
à Ür!-,r:tnizaçào <la Sociedndc Ci,·il nrraYés de Termo <lc 1:omt·n10, corn base no 1-:tlirnl 002/ 202 1 do 
Conselho l\funicipal dos Direitos da Criança e do .\ dolcsccntes - Ci\fDC.-\. Org.rnizaçào lnscrita no 
Cl\IDC. \ com Projeto "Se Abrindo para Vida" analisado C:' aprondo por Com issiio especí fi ca . 

PARÁGRAFO PRIME IRO. 

Para a c:xecuçào do objeto acima especificado, a Parceira deHTá executar as tarefas expressas no 

PL \ ['\() DI ~ TR. \B. \J.11 0 - 1 ~ >.:ERCÍCIO 202 1. o qual detalha as nri,·idades e programas executados 

na . \ :;:;ociaçào. o <-1ual foz pnric integrante e indissocián:I dc:;Lc termo. 

~ -\ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Compete ao i\1U ICÍPlO repassar os \·alares e a PARCEIRA utilizar os recurs os exclusivam e nte 
conforme previs to no caput. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
r\ P, \RCElR:\ de,·erá prestar contas: 

1\ prestação de contas J e,·erá ser conforme &:~posto na Lei federal 13.019/'.W l-I- e na Instrução nº 

01/2020 do tribuna l de Contas cio L'..s Lado de São Paulo, por meio ele relató rios de execução do objeto . 

assinada pelo representante legal da Organização. contendo: 

a) Relató rio descririvo das nividades realizadas para o cumprimenro do objeto; 

b) C:ompara1 i,·o <le metas propostas e meras alcançadas, a pa rtir <lo cronograma de atividades 

constantes no Plano de T raba lho, podendo a comprovação sobre os se1Tiços rclat.i,·os às metas se dar 

pela apresentação de fotos . listas de presença. pesquisa ele sacisfação entre outros; 

c) Rclaté>rio financeiro do período com a descrição dos pagan1entos efernados e assinados pdo 

responsá,·cl legal da Organização bem como pelo Conselho Fiscal; 

:\ prestação de contas a nual se rá feira até o lü" d ia do mês subsec1uenrc ao término do referido Termo 

<le Fomento, seguindo os moldes da Lei 130l9/ 20 1-1-. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CONVÊNIO E DO PLANO DE TRABALHO. 
Os panícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Fomento firmado e o Plano de Trabalho 

aprm·ado pela Secreta ria da , \ ção Social e Cidadania, o gual passa a integrar este.: instrumento. 

indcpcndc.:nteíT'leóle da tl'l\MCí'ÍÇ~O. 

CLÁUSULA T E RCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES. 

1 - DO MUNICÍPIO. 
a) promcH'er a disponibilidade de recurso financeiro específico para pagamento das des pesas; 

b) fornecer Lodas as informações necessii rias e solicitadas pela Parceira; 

c) contribuir e participar ele rodas as maneiras e fo rmas possíveis para a fid consecução dos termos 

desrc.: instrumcnw; 
d) exami nar e aprornr ns prestações de contas referentes à aplicação dos recursos alocados, sem prejuízo 

da realização de au<litorias internas ou externas; 

e) acompanhar e fiscal izar a execução do plano de trabalho; 

0 nomear o gestor rcspons~h·el pelo termo bem como a Comissão de l\IoniLOramenm e . \\'aliação 

conforme designa<la pelo Decreto !\ [unicipal nº 81 / 2019. 

II - DA PARCE IRA. 
a) exc.:cuta r as ati,·i<lades pactuadas na Cláusula Primeira . de conformidade com o Plano de 

Trabnlho. parte integrante deste Termo de Fomento: 
b) cumprir e fazer cumprir. fielmente. os objetivos e demais dispositi,·os constanu.:s do P lano <le 

Trabalho e desLe Lermo do c1ual é execurora: 

c) divulgar na internet e cm locais \'isíYeis de suas sedes sociais e dos csrabelccimenLOs cn1 que 

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme arrigo 11 da 

Lei 130 l 9 no1-1-. incluindo as informações indicadas no § único do mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo J\IUNl CÍ Pl O excl usiYamen Lc para cus reio das nçoes 

específi cas na Cláusula Primeira: 

cl· 
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e) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da cláusula 22 desce 

ínscrumenco, e de acordo com a Instrução normativa nº 001/2020 do Tribuna] de Contas do Estado 

de São Paulo; 
f) fornecer dados complementares e documentos ao J\fUNlCÍPlO, sempre que solicitado, permitindo 

o livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas; 
g) contabiJizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade exclusiva 

de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusive no que diz respeico às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal; 
h) excluir o t'vflJNICÍPlO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, lXeYidenciária, fi scal 

ou comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cláusula Primeira, não implicando ao 

Município qualquer responsabiJidade, seja solidária ou subsidiária; 

i) restituir ao i\fUNlCÍ PI O o ,-alor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 

recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, nos 

seguintes casos: a) quando os recursos niio forem utilizados; b) qullndo os recursos forem utilizados 

cm finalidllde diversa da estabelecida neste rcrmo; e c) quando não fo r apresentada a prestação de 

contas. 
j) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 

provenientes da celebração da parceria, o bem será graYado com cláusula de inalienabilidade, e ela 

de,·erá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração públjca, na hipótese de 

sua extinção, conforme exigência disposta no § 5° do arúgo 35 da Lei 13019 /2014. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. 
O Município de Salto repassará à Parceira a quantia de R$ 69.530,00 (sessenta e nove mil, 
quinhentos e trinta reais), em parcela única atra\'éS do Banco do Brasil, Agencia: 6658-3 e Conta 
Corrente: 2548-8, os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso através da dotação 
orçamentária nº 02.11.04.339041.08.243.0006.2.642.01 .500022. (Ficha 309), da Secretaria de Ação 
Social e Cidadania. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA. 

O prazo de Yigência do presente Termo de Fomento será do repasse até 31 de deiembro 2021. 

CLÁUSULASEXTA - DOMONITORAMENTO, AVALIAÇÃO,ACOMPANHAMENTOE 
F ISCALIZAÇÃO . 

A Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsá,·el Sra. Ângela Maria 
Storari Ferreira, brasileira, casada, funcionária pública, portadora do RG: 19.11.31 1 e do CPF: 
167.405.868-37, designada pelo Decreto ;\funicipal nº 81 / 2019, tendo como obrigações as 
iJ1cumbências dispostas nos artigos 61 e seguintes da Lei 13.019 / 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

O presente termo cerá o gescor responsável da parceria conforme D ecreco ;\fonjcipal nº 81 / 2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Considerando a composição da Comissão de Análise Monitoramento e , \vaLiação é nomeada 
designada pelo Decreto MunicipaJ nº 53/2021. 



~~~fº~tJ.Yr,~~ -~~ ~ SAL TO 
SAI TO . T E R R A D E 

1.1 . ANSELMO DUA RTE 

PARAGRAFO TERCE IRO. 

Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: O (11) 4602-8500 
Site: www.saffo.sp.gov.br 

Para a implementação do monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 

administração pública poderá yaJer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades gue situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA SANÇÕE S ADMINISTRATIVAS À E NTIDADES 

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta lei e da 

legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 

sociedade civil as seguintes sanções: 
1 - Advertência; 

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administradora pública sancionadora, por 

prazo não superior a dois anos; 

III - D eclaração de irtidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promm·ida sua reabiliração perante a própria autoridade que 
ap]jcou a pena]jdade, que será concedida sempre que a organização da sociedade ci,·il ressarcir a 

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso II; 

CLAUSUSLA OITAVA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 

Este Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a qualquer 

momento, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, ou pela 

superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível, ficando as 

partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência correspondente, observaodo

se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção da rescisão. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
É atribuído ao Município a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 

objeto no caso de para]jsação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA NONA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE OCORRÊNCIAS. 
Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO. 
O Ml'.NICÍPIO providenciará a publicação do resumo deste Termo de Fomento por extrato, nos 

termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES. 
Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previsros em lei, sempre através de termo 

aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e os que se tornam controvertidos em face das presentes cláusulas serão resolvidos 

administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO. 
As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados e julgados originariamente pelo Fórwn 
da Comarca de Salto - SP. 

E, por estarem de acordo, os parócipes firmam o presente instrumento em 02(DUAS) vias de igual reor 

e forma, na presença das testemunhas abaL'W. 

Salto/ SP, @S de --~_Vi_l'.'.-_/fo _ ____ de 2021. 

Mércia 

Secretária de Ação Social e Cidadania 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICI 
Roseli Aparecida Lourenço Fávero 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

Camila ~Couto Santos Maria Lucinda Anacleto 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - T E RMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO -
TERMO DE COLABORAÇÃO / FOMEN TO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚ BLICO(A): MU ICÍPIO DE SALTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇAO D OS DEFICIE TES 
VISUAIS DE SALTO -ADEVISA 
TERMO DE COLABORAÇÃO /FOMENTO Nº (DE ORIGE M): 175/2021 
OBJE TO: REPASSE LEÃO J\1\HGO À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ATRAVÉS 

D E TERMO D E FOME TO, COM BASE NO EDITAL 002/2021 D O CONSELHO 

MU ICIPAL DOS DIRE ITOS DA CRIANÇA E DO AD OLESCENTES - CMDCA. 
ORGANIZAÇÃO 1 lSCRITA NO C:NillCA COJVI PROJETOS ANALISAD OS E APROVAD OS 
POR COMJSSÃO ESPECÍF1CA, SEMPRE BUSCA 1DO ,\TRAVÉS D ESTE PROJETOS A 

PROTEÇÃO E A GARANTIA DOS DIREITOS DAS CRl/\NÇAS E ADOLESCENTES DO 

MUNICÍPIO. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 69.530,00 (sessenta e nove mil, quinhentos 
e trinta reais) 
EXERCÍCIO (1) : 2021 
ADVOGADO(S) / N º OAB /E-MAIL: (2) ____________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abai.'>o identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, escará(ào) sujeito(s) 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramenro no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abai."o indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 / 2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os D espachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de P rocesso Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções nºOl /2020, coo forme "D eclaração(ões) de Atualização Cadastral" 
anexa(s); 
2. D amo-nos p or N OTIFICADOS para: 
a) O acompan hamento dos atos do pro_sesso~a. é seu julgamento final e conseguente publicação; 
b) Se fo r o caso e de nosso interesJ>r os p os nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o q'}e'mais couber. 

Salto/SP, X de 

ARCEIRO : 
Nome: Laerte Sons· or 
Cargo: Prefeito M · ipal 
CPF: 072.777.368-2 
Assinarura:~~~~,.,,,,.__.~;:__,~-....~'--~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
orne: Roseli Aparecida Lourenço Fávero 

Cargo: Presidente 
CPF: 076.395.738-07 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Falcini 
Cargo: Secretária de Ação Soei 
CPF: 057.958.298-11 

Responsáveis que assin aram o ajus 
PELA ENTIDADE PARCE IRA: 

omc: Roscli Aparecida Lourenço Fá\'cro 
Cargo: Presidente 
CPF: 076.395.738-07 

(1) Valor repassado e exerácio, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônjco. 






